
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Via na

"Unir para fortalecer"

"AUTORIZA O EXECUTIVO MUNI-
CIPAL A EFETUAR DOAÇÃO EM
PROJETO DE ELETRIFICAÇÃO
RURAL E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS~tt

de 2001

Ione Olarte Caminha, Prefeita
Municipal de Manoel Viana -RS
Faço saber, em disposto no artigo 56
da Lei Orgânica Municipal, que a
Câmara Municipal aprovou e Eu
sanciono a presente Lei.

10- Autoriza o Executivo Municipal a efetuar doação no valor de R$ 800,00 para Projeto de
Eletrificação Rural, documento integrante da Presente Lei, de acordo com o autorizado
nas metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei n° 588/2000.

2°- Servirá para cobertura do respectivo crédito a seguinte classificação orçamentária, da
Secretaria da Agropecuária, Indústria e comércio:

05.01.04.07.269.2.022.3132.00.00

3°- A presente doação, operar-se-á na conformidade do disposto no Projeto para extensão de
rede rural, sendo beneficiadas as propriedades dos seguintes produtores:

01 -Rube Pereira Martins
02 -Godofredo Pereira Martins

Art. 40- O valor da doação será pago diretamente a firma prestadora do serviço.

Art. 50- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal Viana, 18 de outubro de 2001

,

IONE OLARTE CAMINHA
Prefeita Municipal

Rua Walter Jobim, 171 -CEP 97.640-000 -Fones: (55) 256-1140 -11~0 -1344 -1230
Gabinete Prefeito 256-1122 -Praia Rainha do Sol 256-1222



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Unir para fortalecer"

JUSTIFICA TIV A:

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

Certos do entendimento aprovação dos Nobrese

Atenciosamente,

~

('I

fONE OLARTE CAMINHA
Prefeita Municipal

Rua Walter Jobim, 171 -CEP 97.640-000 -Fones: (55) 256-1140 -1160 -1344 -1230
Gabinete Prefeito 256-1122 -Praia Rainha do Sol 256-1222

o presente Projeto de Lei visa atender a meta da LDO-
.é auxiliar nas redes de eletrificação rural.



Santiago, 31 de Julho de 2001

-RS

Ref.:E74012000100670
Ass.: Extensão de rede MT inst 2 TR'S -Lajeado

InfoImamos que o projeto em referência foi analisado e aprovadQ, com validade de 01 (hum) ano, a
desta data, devendo as ressalvas se constantes em planta ou memorial serem observadas no momento da
~- _.~ obra.

Para a execução da obra deverão ser adotados os seguintes procedimentos, regulamentados pelo conjunto
-, ' -~ vigor, fomecidas por inteImédio da executora contratada:

I -AUTORIZAÇÃO PARA O INÍCIO DA OBRA:
[ ] -Solicitação de Autorização para o Início da Obra, em 2 vias;
[] -A.R.T. de execução;
[ ] -Relação dos fornecedores dos materiais a aplicar;
[ ] -Cronograma físico de execução.

.: 

A Carta para Autorização de Início está condicionada à entrega da comprovação de que os clientes
.Martins e Godoaldo Pereira Martins residem em terras distintas.

2 -CONCLUSÃO DA OBRA:
[ ] -Comunicação de término da obra;
[ ] -Convênio de Devolução e Termo de Contribuição, assinados pelos participantes ou por procurador
-f ",- ,- --,

[ ] -Planta(s) Definitiva(s) em 3 vias caso houver modificação da obra
[ ] -Certificado de Garantia, ou cópia da Nota Fiscal de compra do(s) transfonnador(es),sempre que

for(em) instalado(s).

3 -RECEBIMENTO FORMAL DA OBRA:
-A obra será considerada fonnalmente recebida pela AES SUL, na fonna da legislação vigente, a partir do

momento em que forem ligados os consumidores, e somente os trechos efetivamente energizados;
-A autorização para energização da obra so~ente será expedida pela fiscalização após satisfeitas todas as

fonnalidades que pennitam o correto registro, encerramento e apropriação pela empresa.
-A existência de obras pendentes de encerramento, por qualquer motivo de responsabilidade do

executante, poderá ser impedimento à novas autorizações para início de obras.

A Unidade de Santiago, pennanece à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários. A não manifestação no prazo de 90 (noventa) dias acarretará no arquivamento do processo, podendo,
entretanto, a obra ser executada a qualquer momento, dentro dos procedimentos previsto, observada a validade do
projeto.

AtencIosamente,

'lEAl 107481 -RE. 12347

AES Sul- .'nj,jafJ" ,lI' Sf:J"\'i~.')" ,11: Sa[lti:l~~{' -Rua Tito Beccon, 1504 -CEP 97700000 -Santiago -RS
FoI/e: (055) 251-2827 FoI/e-Fax: (055) 251-2711

I/I



Unidade de Serviço de SANTIAGO

Rua

SANTIAGO -RS

Fone:

N°

CEP:
Fax:

',31 

de Julho de 2001

.~O!i~i.~~~O 

?~:
projeto elétrico e orçamento.

baixa tensão com instalação de 2 transformadores

31/07/2001-.-

Município: MANOEL VIANA -RS

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

R$
R$

R$

1.205,99
794,43

0,00
1.223,10

0,00
412,50

0,00
242,91

61,16
24,12

SUPERVISÃO:

DA OBRA: R$ 3.964,21

NA OBRA:
NA OBRA:

R$
R$

515,84
3.448,37

30 dias a contar da presente data..~I."." 
V. Sa. deverá dirigir-se à uma de nossas Lojas Comerciais.

MARCE ENNER



s u

DA FÓRMULA DA PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA

64,48

* 2)] * TF

Rural (CMCR) = 200 kWh

--, * CMCR

1

-1

(2,00 * 2) ) * 64,48

3.964,21

Obra (TO) -PF AES

-515,84
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